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SEÇÃO I - DECRETOS
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 2354                                                                          DE 07  DE OUTUBRO DE 2021. 

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO 
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1789 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

  
DECRETA:

Artigo 1º  -  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$338.000,00  (Trezentos  e  trinta  e  oito  mil  reais), para  atender  as  seguintes  dotações 
orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 102 SEMOB 397 R$ 20.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 4.4.90.52 102 SEMSA/FMS 1232 R$ 17.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 4.4.90.52 120 SEMSA/FMS 1240 R$ 31.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.30 115 SEMSA/FMS 1289 R$  250.000,00
13.02.08.244.0049.2.102.000 3.3.90.39 102 SEMTHPS/FMAS 2028 R$ 20.000,00

Parágrafo  Único –  A autorização  a  que  se  refere  este  artigo  se 
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17  
de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário  
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
07.01.15.451.0020.1.040.000 4.4.90.92 102 SEMOB 435 R$  10.000,00
07.01.15.451.0020.1.041.000 3.3.90.39 102 SEMOB 445 R$ 10.000,00
10.02.10.301.0030.1.066.000 4.4.90.51 102 SEMSA/FMS 1097 R$ 7.000,00
10.02.10.301.0030.1.066.000 4.4.90.61 102 SEMSA/FMS 1127 R$ 10.000,00
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.1.90.04 120 SEMSA/FMS 1132 R$ 31.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.32 115 SEMSA/FMS 1310 R$  250.000,00
13.03.16.244.0051.2.104.000 3.3.90.39 102 SEMTHPS/FMAS 2159 20.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 07 de outubro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA 
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
GGaabbiinneettee  ddoo  PPrreeffeeiittoo
Praça  Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Tele-Fax.: (022) 2668-1118
CNPJ  28.741.098/0001-57

Home Page: http://www.silvajardim.rj.gov.br      e-mail: pmsj@silvajardim.rj.gov.br

DECRETO Nº 2358/2021                                         DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

NOMEIA O GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

O Prefeito Municipal de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso das atribuições legais e em cumprimento ao disposto no Art. 3°, da Lei 
n° 1292 de 09 de janeiro de 2004.

DECRETA:

Art. 1º –  Fica nomeado o Secretário Municipal de Meio Am-
biente, o Sr.  WALLACE ALENCAR GONÇALVES, Gestor do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Outubro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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SEÇÃO II - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS



PÁGINA 4

www.silvajardim.rj.gov.br                     Número 108                        15 de Outubro de 2021                                                                                                  



PÁGINA 5

www.silvajardim.rj.gov.br                      Número 108                       15 de Outubro de 2021                                                                                                      



PÁGINA 6

www.silvajardim.rj.gov.br                     Número 108                        15 de Outubro de 2021                                                                                                  



PÁGINA 7

www.silvajardim.rj.gov.br                      Número 108                       15 de Outubro de 2021                                                                                                      



PÁGINA 8

www.silvajardim.rj.gov.br                     Número 108                        15 de Outubro de 2021                                                                                                  



PÁGINA 9

www.silvajardim.rj.gov.br                      Número 108                       15 de Outubro de 2021                                                                                                      



PÁGINA 10

www.silvajardim.rj.gov.br                     Número 108                        15 de Outubro de 2021                                                                                                  



PÁGINA 11

www.silvajardim.rj.gov.br                      Número 108                       15 de Outubro de 2021                                                                                                      

SEÇÃO III - PORTARIAS

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Gabinete do Prefeito

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gabinete  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 1.606/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições conferidas pelo Artigo 73, item IX, 

da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril 

de 1990,

R  E  S  O  L  V  E,

Exonerar  a  pedido  Silvana  Valviesse  de  Moura, 

inscrita no CPF sob o nº, matrícula nº 3.425/8, a partir do dia 30 de setembro 

do corrente ano,  do cargo de Gerente Administrativa de Recursos  Humanos, 

símbolo DAI 101-1, conforme Procedimento Administrativo nº 8926/2.021.

.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

        MAIRA BRANCO MONTEIRO

                     Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.707/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  GLEY VITORIANO MORAES DA SILVA, 

inscrita no CPF nº 090.568.387/09, a partir de 01 de outubro do corrente ano, 

para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Gerente  Administrativo  de  Recursos 

Humanos, símbolo DAS 101-1, da Secretaria Municipal de Administração.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.708/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  DEBORA  MARIA  GUIMARÃES 

MACHADO RIBEIRO, incrito no CPF nº 070.707.697-84, a partir de 01 de 

outubro do corrente ano, para exercer o cargo de Secrertária Chefe do Gabinete 

Civil, símbolo GAP 01, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
        Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.710/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  ERICA  GUIMARÃES  OLIVEIRA  DA 

FONSECA, inscrita no CPF sob nº 075.894.217-66,  matrícula nº 2913/0, a 

partir do dia 01de outubro do corrente ano, do cargo de Secretário Municipal de 

Saúde e Assistência Social, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
             Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.711/2021

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  JOÃO  RICARDO  DO  NASCIMENTO 

SOARES,  inscrito  no CPF sob  o  número 112.540.967-36,  partir  de  01 de 

outubro do corrente ano, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Saúde 

e Assistência Social, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
        Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.712/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  JAIME  FIGUEIREDO  LIMA,  inscrito  no 

cpf  sob nº  034.380.307-05,  a partir  de 01 de outubro do corrente ano, para 

exercer o cargo de Secretário Municipal de Governo, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outbro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.713/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  BRENO  DE  LIMA  CAPUTO  FILHO, 

inscrito no CPF sob nº 095.292.657-19, matrícula nº 3574/2, a partir do dia 01 

de  outubro  do  corrente  ano,  do  cargo  de  Secretário  Municipal  de  Fazenda, 

símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

             Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.714/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear LEANDRO VIANA ANTUNES PINHEIRO, 

inscrito no CPF sob nº 099.594.737-67, a partir de 01 de outubro do corrente 

ano,  para exercer o cargo de Secretário Municipal de Fazenda, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2019.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

          Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1715/2.020

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  SIDNEI DE MELO, nscrito no CPF sob nº 

085.360.657-96 a partir de 01 de Outubro do corrente ano, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenador Municipal de Defesa Civil, símbolo DAS 120-1, 

da Subecretaria Municipal de Defesa Civil/SEMSP.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.716/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  GRACIL  DE  ARAÚJO  QUINTANILHA, 

inscrito no CPF sob nº 960.067.227-04,  partir de 01 de outubro do corrente 

ano, para  exercer  o  cargo  de  Secretário  Municipal  de  Serviços  Públicos  e 

Manutenção, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.718/2021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  HUGO  THIENGO  KREISCHER,  inscrito 

no CPF sob nº100.958.237-27 ,  partir de 01 de OUTUBRO do corrente ano, 

para exercer o cargo de Secretário Municipal de Administração, símbolo GAP 

01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.719/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  PAULO  EDUARDO  SIMÃO  FROES, 

inscrito no CPF sob nº 104.332.827-03, a partir de 01 de outubro do corrente 

ano, para exercer o cargo de Procurador Geral do Município, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO
            Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.721/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  SIMONE  MARIA DOS  SANTOS,  inscrita 

no CPF sob o nº 053.783.67-14, a partir de 01 de outubro do corrente ano, para 

exercer  o  cargo  de  Chefe  de  Gabinete,  símbolo  DAS  101-1,  da  Secretaria 

Municipal do Gabinete Civil, símbolo GAP 01, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

            Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.723/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  CELSO  RODRIGO  GABARDO,  inscrito 

no CPF sob nº  141.374.578-40,  matrícula  nº  3663/3,  a  partir  do  dia  01  de 

outubro do corrente ano, do cargo de Coordenador Municipal de Defesa Civil, 

símbolo DAS 120-1, da Subcecretaria Municipal de Defesa Civil/SEMSP..

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

             Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.726/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  SÔNIA MARIA CRUZ DA CONCEIÇÃO, 

inscrita no CPF sob o nº 055.957.607-29, a partir de 04 de outubro do corrente 

ano,  para exercer o cargo  de Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 

Promoção Social, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO
        Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.729/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Autorizar  o  retorno,  às  suas  atividades,  a  servidora 

JOSIANE FERREIRA DA SILVA DO ESPIRITO SANTO, inscrita no CPF sob nº 

092.041.967-42, servente efetiva, matrícula 2.877-0, que se encontra de Licença para 

Tratar  de  Interesses  Particulares,  sem remuneração,  nos  termos  do  art.  87  da  Lei 

Complementar nº 17, de 22 de janeiro de 1998, a partir de 04 de outubro de 2021, 

conforme Procedimento Administrativo nº 9089, de 04 de outubro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita



PÁGINA 27

www.silvajardim.rj.gov.br                      Número 108                       15 de Outubro de 2021                                                                                                      

Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.730/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar  SONIA MARIA CRUZ DA CONCEIÇÃO, 

inscrita no CPF sob o nº 055.957.607-29, Secretária Municipal de Trabalho, 

Habitação  e  Promoção  Social,  matrícula  nº  4.455/4,  como  gestor  do  Fundo 

Municipal de Assistência Social – FMAS, a contar de 04 de outubro de 2.021, 

tornando sem efeito a Portaria nº 1.104/2.021, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.731/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar  SÔNIA MARIA CRUZ DA CONCEIÇÃO, 

inscrita no CPF sob o nº 055.957.607-29, Secretária Municipal de Trabalho, 

Habitação e  Promoção Social,  matrícula  nº  4.445/5,  como gestora do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, a partir de 04 

de outubro de 2.021, tornando sem efeito a Portaria nº 1.105/2.021, a partir da 

mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.732/2.021

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  ELIZETE FERREIRA QUINTANILHA DE 

SOUZA, inscrita no CPF nº 965.236.977-20,  a partir  de 04 de outubro do 

corrente  ano, para  exercer  o  cargo   de  Secretária  Municipal  de  Educação, 

Ciências  e  Tecnologia,  símbolo  GAP  01,  ficando  exonerada  do  cargo  em 

comissão  de  Subsecretária  Municipal  de  Coordenação  Pedagógica,  símbolo 

DAS 101-1,  da Secretaria  Municipal  de Educação,  Ciências e  Tecnologia na 

mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

  Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.733/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  VALDAIR DE SOUZA MATOS, inscrito no 

CPF sob nº 514.957.917-34,  a partir de 04 de outubro do corrente ano, para 

exercer  o  cargo em comissão de Subsecretário Municipal  de Obras,  símbolo 

DAS 101-1, da Secretaria Municipal de Obras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.735/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  JÚLIA DE SOUZA RODRIGUES,  inscrita 

no CPF sob nº124.431.967-80, a partir de 04 de outubro do corrente ano, para 

exercer o cargo em comissão de Procuradora Jurídica-Administrativa, símbolo 

DAS 101-1, da Procuradoria Geral do Município.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.736/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  RACHEL  PEREIRA  DE  CARVALHO 

MARQUES, inscrita no CPF sob nº 073.024.127-07 , a partir de 04 de outubro 

do corrente ano, para exercer  o  cargo em comissão de Chefe da Divisão de 

Compras, símbolo DAS 101-1, da Secretaria Municipal de Administração.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.737/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  CARLOS  ALEXANDRE  CARVALHO 

MOSCON, inscrito no CPF sob n° 010.682.177-66, a partir de 01 de Outubro 

do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de Tesoureiro Geral, símbolo 

DAS 101-1, da Secretaria Municipal de Fazenda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.738/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  CLEBER  MARINS  DE  MORAES  DA 

SILVA, inscrito no CPF sob nº 077.195.817-09,  a partir de 04 de outubro do 

corrente  ano, para  exercer  o  cargo  de  Secretário  Municipal  de  Agricultura, 

Abastecimento e Pesca símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.739/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  VALCIELE  RODRIGUES  DA 

CONCEIÇÃO FERREIRA EVANGELHO, inscrito no CPF nº 096.499.327-

98, a partir de 04 de outubro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão 

de Subsecretária Municipal de Coordenação Pedagógica, símbolo DAS 101-1, 

da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.740/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  THAIZ  BERNARDINO  MORAES 

MENDONÇA,  inscrita  no  CPF sob  nº  136.276.447-78, a  partir  de  04  de 

outubro do corrente ano, para exercer o cargo de Subsecretário Municipal do 

Gabinete Civil, símbolo DAS 101-1, da Secretaria Municipal do Gabinete Civil.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.742/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  MARIENE MIRANDA DA SILVA, inscrita 

no CPF sob nº 857.667.717-20, a partir de 04 de outubro do corrente ano, para 

exercer o cargo em comissão de Subsecretária Municipal de Saúde e Assistência 

Social, símbolo DAS 101-1.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.750/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  CARLOS  DANTAS  CUNHA,  inscrito  no 

CPF sob o nº 113.598.307-07, a partir de 07 de outubro do corrente ano, para 

exercer  o  cargo  de  Secretário  Municipal  de  Turismo,  Indústria,  Comércio  e 

Cultura, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

        Prefeita
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GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.752/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  JOÃO  RICARDO  DO  NASCIMENTO 

SOARES, inscrito no CPF sob o número 112.540.967-36, matrícula nº 7847/8, 

a partir do dia 06 de outubro do corrente ano, do cargo de Secretário Municipal 

de Saúde e Assistência Social, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
             Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.753/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  JOSIANE  FERREIRA  DA  SILVA  DO 

ESPÍRITO SANTO,  inscrita no CPF nº 092.041.967-42, a  partir  de 07 de 

outubro do corrente ano, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Saúde 

e Assistência Social, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2.021.

    MAIRA BRANCO MONTEIRO
        Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1754/2.021,

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  SILVO RAMIRO CERCILIER, inscrito no 

CPF sob nº 055.625.857-66,  a partir de 04 de outubro do corrente ano, para 

exercer  o  cargo  em  comissão  de  Subsecretário  Municipal  de  Agricultura, 

Abastecimento  e  Pesca,  símbolo  DAS  101-1,  da  Secretaria  Municipal  de 

Agricultura, Abastecimento a Pesca.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Outubro de 2.021.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                       Prefeita
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1756/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica  do Município  de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  ROSTAN FEITOZA DA SILVA, inscrito no 

CPF sob nº032.633.367-38  a partir  de 04 de Outubro do corrente ano, para 

exercer o cargo em comissão de Subsecretário Municipal de Governo, símbolo 

DAS 101-1, da Secretaria Municipal de Governo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 04 de Outubro de 2.021.

 MAIRA BRANCO MONTEIRO

  Prefeita
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SEÇÃO IV - DIVERSOS

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, Cultura, 

Esporte e Lazer                                  

CNPJ 28.741.098/0001-57

E-mail: semtic.pmsj@gmail.com

Home page: www.silvajardim.rj.gov.br

Da: SEMTICC

Para: SEMGAB

Exma Prefeita ,

De acordo com o §1º do Decreto nº 2345/2021 de 16 de setembro de 2021 que 

regulamenta em âmbito municipal, a Lei Federal nº 14.150 que altera a Lei nº 

14.017 – Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc de 29 de junho de 2020, que 

estende a prorrogação do auxílio emergencial a trabalhadores da cultura, 

solicito  a  publicação  da  Portaria  que  indica  os  membros  para  compor  a 

Comissão  de  Acompanhamento  e  Fiscalização  Municipal  da  referida  Lei,  a 

saber:

SOCIEDADE CIVIL PODER PUBLICO 

Mary Ferreira Lopes de Simone – R.G. 

10.314.468  SSP-SP   (historiadora, 

artesã e agente cultural)

Luciane  de  Menezes  Leal –  R.G. 

06935325-8 IFP  (Musicista e produtora 

cultural)

Wander Cardoso Lemos – RG nº 088361209 

IFP/RJ - (Artesão)

 

Suplente:

Cristiane David Gabardo – CPF nº 

083.194.167-79 – (Fotógrafa e Designer 

Gráfico)

Humberto Ramon de Araujo Mariano – 

Matrícula nº 3780/0 (Subsecretário 

de Cultura – Presidente da Comissão 

)

Cristiane  Santana  da  Silva – 

Matrícula nº 3148/8 – Assessora – 

Secretaria  de  Turismo,  Cultura, 

Esporte e Lazer

Renata Ferreira França – Matrícula 

nº 6871/3 – Cargo Agente Tributário 

– SEMFA

Suplente:

Igor  Ribeiro  da  Silva  Mattos – 

Matrícula nº 7104/8 – Secretaria de 

Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Atenciosamente.

Silva jardim, 15 de outubro de 2021.

HUMBERTO RAMON DE A. MARIANO

Subsecretário de Cultura

Mat. 3780/0
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